
Altera a redação do § 1º do art. 42 da
Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995
, que dispõe sobre os Juizados Especiais
Cíveis  e  Cr iminais  e  dá  outras
providências .

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  Esta Lei altera a sistemática do preparo do recurso nos Juizados
Especiais Cíveis.

Art. 2º  O § 1º art. 42 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 42.  ............................................................................................

§ 1º  O preparo será comprovado no ato de interposição do
recurso e, sendo insuficiente, acarretará deserção se, intimado, o
recorrente não o complementar em cinco dias.

...................................................................................................” (NR)

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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